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DECRETO Nº 2.759 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021 MANTÉM AS 
MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL CONTRA A COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE SOBRAL, COM A LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por 
meio da Portaria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Covid-
19), conforme Decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; 
CONSIDERANDO o estado de emergência no âmbito do Município de 
Sobral, estabelecido no Decreto nº 2.371, de 16 de março de 2020; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n.° 543, de 03 de abril 
de 2020, prorrogado em fevereiro deste ano, e no Decreto n.° 33.510, de 16 
de março de 2020, os quais, respectivamente, reconhecem e decretam, no 
Estado do Ceará, estado de calamidade pública e situação de emergência em 
saúde decorrentes da Covid-19; CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Municipal 2.578, de 24 de fevereiro de 2021, e Decreto Legislativo n.° 562, 
de 04 de março de 2021, os quais, respectivamente, decretam e reconhecem, 
no Município de Sobral, estado de calamidade pública; CONSIDERANDO 
a seriedade e o comprometimento com que o Estado do Ceará e o Município 
de Sobral vêm pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, sempre 
primando pela adoção de medidas baseadas nas recomendações, relatórios e 
dados técnicos das equipes de saúde; CONSIDERANDO o resultado de 
reunião do comitê estratégico encarregado da definição das medidas de 
isolamento social no Estado do Ceará, o qual vem a ser constituído por 
técnicos especialistas, autoridades do governo e, na condição de 
observadores, por chefes e representantes dos Poderes constituídos; 
CONSIDERANDO a redução apontada pelos especialistas dos dados 
epidemiológicos e assistenciais relativos à Covid-19 no Estado, embora o 
cenário da pandemia ainda inspire cuidados e prudência por parte de todos; 
CONSIDERANDO que, diante dos números apurados, há condições de 
prosseguir no processo responsável de liberação gradual de atividades 
econômicas e comportamentais no Município de Sobral;  
CONSIDERANDO que, durante o isolamento social, a Secretaria 
Municipal da Saúde se manterá em alerta e atenta no acompanhamento dos 
dados da Covid-19 em todo o Município, buscando sempre orientar e 
conferir a segurança técnica necessária às decisões a serem adotadas no 
enfrentamento à pandemia, e CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Estadual nº. 34.279, de 02 de outubro de 2021, que mantém as medidas de 
isolamento social contra a Covid-19 com liberação de atividades. 
DECRETA: CAPÍTULO I - DO ISOLAMENTO SOCIAL - Seção I - Das 
medidas de isolamento social - Art. 1º De 04 a 18 de outubro de 2021, 
permanecerão em vigor, no Município de Sobral, as medidas de isolamento 
social previstas no Decreto Municipal n.° 2.371 de 16 de março de 2020, 
observadas a liberação de atividades e as normas específicas definidas neste 
Decreto. §1º No período de isolamento social, continuará sendo observado o 
seguinte: I - manutenção do dever especial de confinamento, na forma dos 
arts. 6º, do Decreto Estadual n.° 33.965, de 04 de março de 2021; II - 
recomendação para que as pessoas permanecem em suas residências, saindo 
somente em casos de real necessidade; III - vedação à entrada e permanência 
em hospitais, públicos ou particulares, de pessoas estranhas à operação da 
respectiva unidade, à exceção de pacientes, seus acompanhantes e 
profissionais que trabalhem no local; IV - proibição de aglomerações de 
pessoas em espaços públicos ou privados; V- autorização para a realização 
por meio virtual, inclusive para registro de votos, das assembleias ordinárias 
e extraordinárias de condomínios residenciais ou não residenciais, verticais 
ou horizontais, observado o disposto nos §§ 7º e 8º, do Decreto Estadual n.º 
33.815, de 14 de novembro de 2020; VI - dever geral de proteção individual 
consistente no uso de máscara de proteção, observado o disposto no art. 12, 
do Decreto Estadual n.° 33.965, de 04 de março de 2021; VII - incidência do 
dever especial de proteção em relação às pessoas com menos de 60 
(sessenta) anos, portadoras de comorbidades, nos termos do art. 2º, § 3º, do 
Decreto Estadual n.º 33.955, de 28 de fevereiro de 2021, enquanto não 

decorridos 14 (quatorze) dias da aplicação da segunda dose da vacina; VIII - 
recomendação ao setor privado com atividades liberadas para que priorize o 
trabalho remoto, conforme previsão do art. 4º, inciso V, do Decreto Estadual 
n.° 33.955, de 26 de fevereiro de 2021; IX - uso controlado, na forma dos § 
3º, deste artigo, dos espaços comuns e equipamentos de lazer em 
condomínios de uso misto. §2º Na fiscalização das medidas de controle 
estabelecidas neste artigo, as autoridades competentes adotarão, nos termos 
deste Decreto, as providências necessárias para fazer cessar eventual 
infração, devendo, prioritariamente, primar por condutas que busquem a 
conscientização quanto à importância das medidas de isolamento e 
distanciamento social, bem como da permanência domiciliar. §3º As áreas e 
equipamentos de lazer previstas no inciso IX, do “caput”, deste artigo, 
poderão ser utilizadas desde que observado o seguinte pelos respectivos 
condomínios: a) vedação a quaisquer aglomerações nos ambientes; b) 
definição de regras internas para o uso seguro dos espaços; c) limitação do 
uso das piscinas e áreas adjacentes a 30% (trinta por cento) da capacidade; d) 
comunicação prévia às autoridades municipal e estadual da saúde da 
capacidade máxima de suas piscinas e áreas adjacentes, conforme definido 
pelo corpo de bombeiros na aprovação do condomínio, bem como dos 
protocolos aplicáveis, especificando como se dará a fiscalização quanto ao 
cumprimento da capacidade de uso liberada e das medidas de controle 
estabelecidas; e) separação, para fins de controle, das áreas de piscina das 
áreas de restaurante, evitando ocupação concomitante dos dois espaços §3º 
Fica reforçada a recomendação para que as pessoas evitem reuniões, 
eventos ou encontros em ambientes domiciliares, exceto quando 
envolverem habitantes de uma mesma residência. Art. 2º É permitido o uso 
de espaços públicos e privados abertos, inclusive “arenhinhas”, para a 
prática de atividade física e esportiva individual ou coletiva, desde que 
evitadas aglomerações e observado o disposto no art. 2º, deste Decreto. 
CAPÍTULO I I  -  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E  
COMPORTAMENTAIS NO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Seção I - Das 
regras gerais - Art. 3º A liberação de atividades econômicas e 
comportamentais no Município ocorrerá sempre de forma técnica e 
responsável, observados os critérios de avaliação das autoridades da saúde. 
§1º As atividades liberadas para funcionamento responsável por meio deste 
Decreto, conforme anexos, deverão possuir Certificado de Autorização                 
de Reabertura, documento específico a ser solicitado no sítio                     
eletrônico da Prefeitura Municipal de Sobral disponível em 
http://agendasol.sobral.ce.gov.br/autorizacao/new sob pena de perda do 
alvará de funcionamento, sem prejuízo de aplicação de multa pecuniária 
pela fiscalização do Município. I - O estabelecimento, ao emitir a 
autorização de que trata “caput” deste artigo, deve observar os critérios 
estabelecidos nos decretos municipais vigentes, quanto às respectivas fases 
e suas restrições de locais e horários de funcionamento. II - As atividades 
liberadas deverão seguir os protocolos geral ou setorial especifico de sua 
atividade, elaborados pela Vigilância Sanitária e já publicados em decretos 
anteriores, disponíveis juntamente com o Certificado de Autorização de 
Reabertura. §2º As atividades e serviços anteriormente liberados assim 
permanecerão na vigência e nos termos deste Decreto. §3º As atividades 
autorizadas serão fiscalizadas rigorosamente pelos órgãos públicos 
competentes quanto ao atendimento das medidas sanitárias estabelecidas 
para funcionamento do setor, ficando a liberação de novas atividades 
condicionada à avaliação favorável dos dados epidemiológicas e 
assistenciais relativos à Covid-19. §4° Verificada tendência de crescimento 
dos indicadores da pandemia após a publicação deste Decreto, as 
autoridades da saúde avaliarão o cenário, admitido, a qualquer tempo, se 
necessário, o restabelecimento das medidas restritivas originariamente 
previstas. Seção II - Das atividades econômicas no Município de Sobral - 
Subseção I - Das regras aplicáveis às atividades de ensino - Art. 4º 
Permanecem liberadas, nos mesmos termos e condições, as atividades 
presenciais de ensino já anteriormente autorizadas, sem limite de 
capacidade de alunos por sala, observado o distanciamento mínimo previsto 
em protocolo sanitário §1º º Ficam as instituições de ensino autorizadas a 
proceder à transição da modalidade do ensino híbrido para o ensino 
presencial integral, inclusive para a realização de avaliações a serem 
aplicadas no horário normal definido para as aulas, assegurada, contudo, 
para todos os efeitos, a permanência no regime híbrido ou virtual aos alunos 
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que, por razões médicas comprovadas mediante a apresentação de atestado 
ou relatório, não possam retornar integral ou parcialmente ao regime 
presencial. §2º As atividades a que se refere este artigo deverão ser 
desenvolvidas preferencialmente em ambientes abertos, favoráveis à 
reciclagem do ar, além do que deverão respeitar o distanciamento, os limites 
de ocupação e as demais medidas sanitárias previstas em protocolo geral e 
setorial. Subseção II - Das atividades religiosas e dos setores do comércio e 
serviços - Art. 5º O funcionamento das atividades econômicas e religiosas, 
de segunda a domingo, funcionarão em observância ao seguinte: I - o 
comércio de rua e serviços, envolvendo estabelecimentos situados fora de 
shoppings, inclusive escritórios em geral, funcionarão até 22 (vinte e duas) 
horas, observada a limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de 
atendimento simultâneo de clientes, com a ressalva para o disposto no art. 2º 
e nos §§1º, 2º e 5º, deste artigo; II - os shoppings poderão funcionar a partir 
das 10h, observada a limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
de atendimento simultâneo de clientes, com a ressalva do disposto nos §§ 1º 
e 5º, deste artigo; III - restaurantes poderão funcionar de 08 (oito) horas à 2 
(duas) da manhã, exceto para aqueles situados em shoppings, que 
funcionarão a partir das 10 (dez) horas, limitada em 50% (cinquenta por 
cento) a capacidade para atendimento simultâneo de clientes; IV - a cadeia 
da construção civil iniciará as atividades a partir das 7 (sete) horas. §1º Não 
se sujeitam a restrição de horário de funcionamento exclusivamente: a) 
serviços públicos essenciais; b) farmácias; c) supermercados, padarias e 
congêneres, permitido o atendimento presencial de clientes para o café da 
manhã a partir das 6 (seis) horas; d) indústria; e) postos de combustíveis; f) 
hospitais e demais unidades de saúde e de serviços odontológicos e 
veterinários de emergência; g) laboratórios de análises clínicas; h) 
segurança privada; i) imprensa, meios de comunicação e telecomunicação 
em geral; j) oficinas em geral e borracharias situadas na Linha Verde de 
Logística e Distribuição do Estado, conforme definido no Decreto n.º 
33.532, de 30 de março de 2020 (rodovias federais e estaduais); l) funerárias. 
§2º As instituições religiosas poderão realizar celebrações presenciais, 
desde que respeitados o limite de 70% (setenta cento) da capacidade, o 
horário de “toque de recolher” e as regras estabelecidas em protocolos 
sanitários, mantida, em todo caso, a recomendação para que as celebrações 
permaneçam sendo realizadas exclusivamente da forma virtual. §3º O 
funcionamento dos escritórios de advocacia observará o disposto no inciso I 
do “caput” deste artigo. §4º Poderão as academias funcionar 
exclusivamente para a prática de atividades individuais, de segunda a 
domingo, até 22:30 (vinte e duas horas e trinta minutos), desde que: I - o 
funcionamento se dê por horário marcado; II - seja respeitado o limite de 
60% (sessenta por cento) da capacidade de atendimento presencial 
simultâneo de clientes; III - observados todos os protocolos de 
biossegurança. §5º Para fins do inciso III deste artigo, equivalem a 
restaurante todo o setor de alimentação tais como foodtruks e quiosques 
situados em parques e praças. §6º As autoescolas poderão ministrar aulas 
práticas de direção veicular no horário a partir das 6h, de segunda a 
domingo, desde que mediante prévio agendamento e atendimento dos 
protocolos sanitários, observado, quanto ao funcionamento dos 
estabelecimentos para atendimento, o horário de 8h às 22h. §7º Em qualquer 
horário e período de restrição ao funcionamento, poderão os 
estabelecimentos funcionar desde que exclusivamente por serviço de 

entrega, inclusive por aplicativo. §8º Em qualquer horário e período de 
restrição ao funcionamento, poderão os estabelecimentos de alimentação 
fora do lar funcionar desde que na modalidade “drive-thru” (retirada sem 
descer do carro), “delivery” (entrega na casa do comprador) e “take-away” 
(retirada diretamente no estabelecimento comercial, sem ter acesso interno 
ou aos funcionários). §9º Os restaurantes de hotéis, pousadas e congêneres 
poderão funcionar sem restrição de horário para hóspedes, aplicável, quanto 
ao atendimento de não hóspedes, o disposto no inciso III, do “caput”, deste 
artigo. §10. Recomenda-se aos estabelecimentos bancários a extensão do 
horário de funcionamento na conformidade do disposto neste artigo. §11 As 
atividades liberadas, nos termos deste Decreto, deverão se adequar às 
medidas sanitárias estabelecidas em protocolo geral e setorial, ficando 
permanentemente submetidas ao monitoramento da Secretária Municipal 
da Saúde, mediante acompanhamento dos dados epidemiológicos e 
assistenciais da pandemia no Município de Sobral. §12 A capacidade de 
atendimento simultâneo será analisada pela fiscalização, considerando a 
área física disponível para circulação e atendimento, e a correspondente 
capacidade para manutenção de distanciamento de 1,5 (um inteiro e cinco 
décimos) metros entre as pessoas no interior do estabelecimento. Art. 6º 
Sem prejuízo do já disposto neste Decreto, permanece liberado ainda: I - a 
realização de exposições e feiras de negócios, seguidos os mesmos 
protocolos dos eventos sociais e observada a capacidade de público prevista 
no inciso XII, deste artigo; II - a realização de assembleia geral de 
condomínios de forma presencial, observadas as mesmas regras de 
protocolo para eventos corporativos; III - a utilização de salões de festas em 
condomínios, desde que: a) sejam cumpridos os mesmos protocolos 
estabelecidos para eventos sociais, inclusive o disposto no inciso IX, deste 
artigo; b) a liberação seja aprovada pelo condomínio; c) o condomínio fique 
responsável pelo controle do evento, notadamente quanto ao cumprimento 
das regras sanitárias IV - a realização, como eventos testes, de eventos 
esportivos profissionais de futebol, com a presença restrita de público, 
desde que: a) sejam realizados em ambientes abertos; b) sejam previamente 
autorizados pela autoridade sanitária; c) seja o acesso ao evento restrito a 
pessoas que tenham sido vacinadas com 02 (duas) doses; d) observem a 
limitação de 10% (dez por cento) da capacidade de público, bem como as 
regras sanitárias a serem estabelecidas em protocolo; e) autorização emitida 
pela Vigilância Sanitária do Município de Sobral. V - a realização de eventos 
culturais em equipamentos públicos, observadas as mesmas regras 
estabelecidas para eventos sociais; VI - a realização de eventos testes 
específicos previamente agendados e definidos pelo setor com as 
autoridades da saúde, obedecidas as condições e as regras estabelecidas em 
protocolo próprio acertado com a Secretaria Estadual da Saúde - SESA; VII 
- o funcionamento de feiras livres, obedecidos o distanciamento mínimo, 
inclusive entre os “box” de venda, a capacidade máxima de 50% (cinquenta 
por cento), além das medidas sanitárias previstas em protocolos; VIII - 
liberação das áreas de lazer e das piscinas de clubes, desde que definidos os 
critérios para uso seguro, observada a limitação de 20% (vinte por cento) da 
capacidade e observados protocolos sanitários; IX - operação de parques de 
diversão, com uso obrigatório de máscaras de proteção pelos usuários, 
devendo ser obedecida a capacidade máxima de 30% (trinta por cento), bem 
como as demais medidas estabelecidas em protocolos sanitários, vedada a 
operação de parques de diversão itinerantes com área superior a 300 m² 
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(trezentos metros quadrados), devendo manter a distância de no mínimo 
500 m (quinhentos metros) para outro equipamento da mesma natureza; X 
- liberação, em buffets, restaurantes e hotéis, de eventos sociais mediante 
obediência às medidas previstas em protocolo divulgado pela Secretaria 
Estadual da Saúde - SESA, observado também seguinte:, observado 
também seguinte: a) limitação da capacidade em 400 (quatrocentas) 
pessoas para ambientes abertos e 200 (duzentas) pessoas para fechados, 
observada, em todo caso, o dimensionamento dos espaços; b) controle 
rigoroso do acesso, só admitindo o ingresso de pessoas já vacinadas com 
02 (duas) doses ou com comprovação de testagem negativa para a Covid-
19 (exame de antígeno ou RT-PCR) em exame realizado no prazo máximo 
de até 48 (quarenta e oito) horas antes do evento; c) observância do horário 
de funcionamento previsto no inciso III do art. 5º, deste Decreto; d) 
autorização emitida pela Vigilância Sanitária do Município de Sobral. XI - 
o funcionamento de teatros, museus, bibliotecas e cinemas, observadas as 
regras estabelecidas em protocolo sanitário, bem como a limitação de 
capacidade de 60% (sessenta por cento); XII - a realização de eventos 
corporativos em ambientes abertos ou fechados, desde que: a) seja limitado 
o número de participantes em 600 (seiscentas) pessoas para ambientes 
abertos e 500 (quinhentas) pessoas para reuniões em ambientes fechados, 
observado, em todo caso, o número máximo de pessoas por metragem do 
espaço estabelecido em protocolo sanitário; b) não se realize qualquer tipo 
de celebração ou festividade durante a reunião; c) seja observado o 
distanciamento mínimo e o uso obrigatório de máscaras de proteção XIII - 
o funcionamento de parques aquáticos associados a empreendimentos 
hoteleiros, limitada a 60% (sessenta por cento) da capacidade de 
atendimento; XIV - as apresentações musicais nas áreas comuns de 
condomínios realizadas por, no máximo, 2 (dois) profissionais, desde que 
seja essa uma iniciativa do próprio condomínio, não haja aglomerações ou 
contato entre moradores e sejam observadas todas as regras e protocolos de 
segurança; XV - o funcionamento de espaços em clubes para a prática de 
esporte ou atividades físicas individuais e coletivas, observado o 
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre os praticantes e a lotação 
máxima de 12m² (doze metros quadrados) por pessoa. Art. 7º Durante o 
isolamento social, poderão ser realizados concursos e seleção públicas 
destinadas ao preenchimento de cargos ou funções no serviço público, 
cabendo aos responsáveis pela organização a obediência a todas as 
medidas e cautelas sanitárias estabelecidas contra a disseminação da 
Covid-19, buscando garantir a saúde de candidatos e demais pessoas 
envolvidas no procedimento. Art. 8º Os treinos, as provas e os jogos de 
competições esportivas, individuais ou coletivas, estão autorizados, desde 
que sem a presença de público, respeitadas todas as medidas sanitárias 
estabelecidas em protocolo sanitário. Seção III - Das medidas gerais 
sanitárias - Art. 9º As atividades econômicas autorizadas observarão as 
seguintes medidas de controle à disseminação da Covid-19, sem prejuízo 
de outras definidas em protocolos sanitários: I - restaurantes e hotéis: a) 
disponibilização de música ambiente, inclusive com músicos, vedado 
espaço para dança e qualquer outra atividade que caracterize festas em 
restaurantes e afins. b) limitação a 8 (oito) pessoas por mesa nos 
restaurantes e afins, além do que: limitação do atendimento a consumo no 
local ou viagem, sem permitir pessoas em pé, inclusive na calçada; 
proibição de fila de espera na calçada; e utilização de filas de espera 
eletrônicas. c) estímulo para que os estabelecimentos, inclusive 
restaurantes, busquem se certificar com o Selo Lazer Seguro, emitido pela 
Secretaria Estadual da Saúde - SESA. II - hotéis, pousadas e afins: a) 
limitação, para o setor de hotelaria e pousadas, do uso dos apartamentos e 
quartos ao máximo de 03 (três) adultos ou 02 (dois) adultos com 03 (três) 
crianças. b) obtenção antecipadamente pelos hotéis, para que possam 
funcionar do Selo Lazer Seguro a ser emitido pela SESA mediante 
comprovação do cumprimento do limite total de 80% (oitenta por cento) de 
sua capacidade, concomitantemente ao atendimento do disposto na alínea 
“a”, deste inciso; c) obediência às regras previstas no inciso I, deste artigo, 
pelos restaurantes em hotéis, pousadas e afins; d) aplicação aos “flats” das 
mesmas regras a serem observadas pelos hotéis, conforme previsão das 
alíneas “a” a “c”, deste inciso. III - shoppings centers e comércio de rua: 
realização do controle eletrônico nas entradas principais dos shoppings 
informando, através de painéis, a quantidade máxima permitida e a 
quantidade de pessoas naquele momento no local. Seção IV Das regras 
aplicáveis aos transportes Art. 10. Permanecem liberadas, nos mesmos 
termos e condições, o funcionamento dos transportes coletivos intra e 
intermunicipais já anteriormente autorizadas, sem limite de capacidade, 
observado o protocolo sanitário e nos limites a serem estabelecidos pelo 
poder público. I - As autorizações para ingresso no Município de 
transportes coletivos serão solicitadas exclusivamente através do link . II - 
As atividades econômicas que funcionem no interior do Terminal 
Rodoviário de Sobral deverão seguir os horários e limites estabelecidos no 
art. 5º do presente decreto. III - A Coordenadoria Municipal de Transito - 

CMT definirá os locais para embarque e desembarque de passageiros, do 
transporte complementar dos distritos, em regulamentação própria. Art. 
11. É obrigatório o cumprimento das ações de prevenção em saúde, 
contidas em protocolos específicos, determinadas pelas autoridades 
públicas, como condição para autorização do retorno das atividades de 
transporte indicadas, em especial: I - Disponibilizar álcool 70%, 
preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar para a 
higienização das mãos, no interior do veículo; II - Realizar a verificação da 
temperatura com termômetro infravermelho no embarque, sendo vedado o 
embarque e desembarque no caso de temperaturas superiores a 37.8ºC; III - 
Circular, preferencialmente, evitando-se o uso do ar-condicionado, sendo 
que, quando necessário, recomenda-se a limpeza regular e troca dos filtros 
conforme recomendações técnicas, principalmente nos veículos que 
possuem janelas travadas; IV - Manter os transportes limpos, 
higienizando, a cada itinerário; V - Determinar que todas as pessoas 
envolvidas com a operação de transporte e os passageiros utilizem, 
obrigatoriamente, máscaras como barreira durante todo o trajeto. 
CAPÍTULO II - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO SANITÁRIA - Art. 12. 
Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação própria, o 
descumprimento das regras neste Decreto sujeitará o responsável às 
sanções civil, administrativa e criminal cabíveis. Parágrafo único. Além 
das medidas de proteção já estabelecidas, inclusive a multa prevista no § 
4º, do art. 12, do Decreto Estadual n.º 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, 
outras providências poderão ser adotadas pelas autoridades competentes 
para resguardar o cumprimento deste Decreto, no intuito de prevenir ou 
fazer cessar infrações, sendo aplicáveis, caso necessárias, as sanções de 
apreensão, interdição e/ou suspensão de atividade. CAPÍTULO III - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 13. As disposições deste Decreto serão 
fiscalizadas por autoridades das Secretarias Municipal da Saúde, 
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, bem como pela Guarda Civil 
Municipal, de forma concorrente com os demais órgãos estaduais 
competentes, ficando o infrator sujeito à devida responsabilização civil, 
administrativa e penal. Art. 14. Fica desde já solicitado, com 
fundamentação no disposto no inciso XV do art. 66 da Lei Orgânica 
Municipal, o auxílio das forças policiais e da guarda municipal para o 
cumprimento das determinações dispostas nesse Decreto. Art. 15. Fica 
recomendado à Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC, intensificação 
de fiscalização na sede e distritos do município de Sobral, com vias a evitar 
aglomerações, bem como intensificar a fiscalização de trânsito. Art. 16. 
Fica autorizada a Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC a suspensão de 
férias para auxílio do contingente nas ações de fiscalização. Art. 17. A 
Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC, por meio da Guarda Civil 
Municipal, são competentes para a fiscalização quanto ao uso obrigatório 
de máscaras de proteção, de acordo com o art. 3º, §6º da Lei Estadual nº 
17.234 de 10 de julho de 2020, lavrando auto de infração e aplicando a 
multa correspondente. §1º Na hipótese do § 4º, art. 3º da Lei Estadual nº 
17.234 de 10 de julho de 2020, lavrado o auto de infração formal por 
autoridade municipal, será providenciado seu envio à Secretária da Saúde 
do Estado, a qual adotará as providências necessárias para a cobrança 
administrativa da multa. §2º A aplicação da multa nos termos deste artigo 
não prejudica, se devida, a responsabilização penal do infrator nos termos 
dos arts. 268 e 330 do Código Penal. Art. 18. Permanece autorizado a 
abertura do Mercado Público de Sobral de acordo com as regras a serem 
estabelecidas pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - 
STDE. Art. 19. O perímetro do Centro, descrito no anexo único deste 
decreto permanecerá fechado para trânsito de veículos, com exceção de 
veículos de transporte de valores, abastecimento de serviços essenciais, 
veículos de urgência e emergência, ou veículo autorizado pela 
Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT. Art. 20. Permanecem 
autorizadas as visitas, por parte de familiares, a pacientes internados em 
alas “não covid”, de acordo com as regras a serem estabelecidas pela 
Secretaria Municipal da Saúde - SMS. Art. 21. Recomenda-se aos 
passageiros provenientes de outros estados ou países com destino a Sobral, 
que realizem autoquarentena por 14 (catorze) dias, a contar da data de 
chegada em Sobral. Parágrafo único. Caberá á Secretaria Municipal da 
Saúde o monitoramento dos casos de acordo com normativo interno a ser 
definido pelas autoridades sanitárias. Art. 22. Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 04 de outubro de 
2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - 
Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA 
SEGURANÇA CIDADÃ - Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE - Kaio 
Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 
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DECRETO Nº 2.755, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o artigo 2° e alínea “i” 
do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de 
planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de 
distritos industriais, DECRETA: Art. 1°. Ficam declarados de utilidade pública 
para fins de desapropriação, o imóvel situado à Rua Maximino Barreto Lima, Lote 
29, Cidade Pedro Mendes Carneiro, Sobral-CE, com uma área de 328,40m² e 
perímetro de 82,12m, com a seguinte descrição deste perímetro no vértice 1, de 
coordenadas N 9594592,776 m e E 347740,016 m, deste, segue confrontando com 
a propriedade de EXPEDITA MARCIA TEIXEIRA (LOTE 15), com os seguintes 
azimutes e distâncias: 132°58'24" e 11,68m, até o vértice 2 de coordenadas N 
9594584,815 m e E 347748,562 m; deste segue confrontando com a RUA 
MAXIMINO BARRETO LIMA, com os seguintes azimutes e distâncias: 
226°18'20" e 30,20m, até o vértice 3 de coordenadas N 9594563,954 m e E 
347726,727 m; deste segue confrontando com a RUA RAIMUNDO DIAS 
RODRIGUES, com os seguintes azimutes e distâncias: 313°48'18" e 10,24m, até 
o vértice 4 de coordenadas N 9594571,042 m e E 347719,337 m; deste segue 
confrontando com a propriedade de VALDIR BRAGA DE OLIVEIRA (LOTE 
28), com os seguintes azimutes e distâncias: 43°34'30" e 30,00m, até o vértice 1 de 
coordenadas N 9594592,776 m e E 347740,016 m, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. Art. 2°. O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto 
destina-se à execução de abertura de via com a finalidade de viabilizar rede 
coletora de esgoto, no Município de Sobral. Art. 3º. Fica a expropriante autorizada 
a invocar o caráter de urgência no respectivo processo judicial para os fins do 
disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º. Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou 
judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 
5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 1º de outubro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ANEXO I, DO DECRETO Nº 2.755, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021

DECRETO Nº 2.756, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o artigo 2° e alínea “i” 
do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de 
planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de 
distritos industriais, DECRETA: Art. 1°. Ficam declarados de utilidade pública 
para fins de desapropriação, o imóvel situado à Rua Maximino Barreto Lima, Lote 
15, Cidade Pedro Mendes Carneiro, Sobral-CE, com uma área de 390,00m² e 
perímetro de 86,00m, com a seguinte descrição deste perímetro no vértice 1, de 
coordenadas N 9594614,511 m e E 347760,696 m, deste, segue confrontando com 
a RUA DOUTOR GRIJALBA MENDES CARNEIRO, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 132°58'24" e 13,00m, até o vértice 2 de coordenadas N 
9594605,649 m e E 347770,207 m; deste segue confrontando com a RUA 
MAXIMINO BARRETO LIMA, com os seguintes azimutes e distâncias: 
223°34'30" e 30,00m, até o vértice 3 de coordenadas N 9594583,915 m e E 
347749,528 m; deste segue confrontando com a propriedade de JOSÉ ROCHA 
GOMES (LOTE 29), com os seguintes azimutes e distâncias: 312°58'24" e 
13,00m, até o vértice 4 de coordenadas N 9594592,776 m e E 347740,016 m; deste 
segue confrontando com a propriedade de LÚCIA SABINO (LOTE 14), com os 
seguintes azimutes e distâncias: 43°34'30" e 30,00m, até o vértice 1 de 
coordenadas N 9594614,511 m e E 347760,696 m, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM . Art. 2°. O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto 
destina-se à execução de abertura de via com a finalidade de viabilizar rede 
coletora de esgoto, no Município de Sobral. Art. 3º. Fica a expropriante autorizada 
a invocar o caráter de urgência no respectivo processo judicial para os fins do 
disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º. Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou 
judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 
5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 1º de outubro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ANEXO I, DO DECRETO Nº 2.756, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021
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DECRETO Nº 2.757, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o artigo 2° e alínea “i” 
do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 
execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° Fica 
declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel situado no 
distrito de Jordão, Sobral-CE, com uma área de 1.563,65m² e perímetro de 
175,12m, com a seguinte descrição: deste perímetro no vértice 1, de coordenadas 
N 9594483,957 m e E 335251,712 m, deste, segue confrontando com a 
PROPRIEDADE PARTICULAR, com os seguintes azimutes e distâncias: 
172°49'07”; e 63,09m, até o vértice 2 de coordenadas N 9594421,360 m e E 
335259,600 m; deste segue confrontando com a ESTRADA JORDÃO-SOBRAL, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 265°19'08”; e 25,02m, até o vértice 3 de 
coordenadas N 9594419,318 m e E 335234,659 m; deste segue confrontando com 
a RUA SDO 01, com os seguintes azimutes e distâncias: 352°49'07”; e 62,00m, 
até o vértice 4 de coordenadas N 9594480,832 m e E 335226,909 m; deste segue 
confrontando com a PROPRIEDADE PARTICULAR, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 82°49'07”; e 25,00m, até o vértice 1 de coordenadas N 9594483,957 
m e E 335251,712 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM. Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto destina-se 
à execução de um Centro de Educação Infantil no distrito de Jordão, no Município 
de Sobral. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no 
respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº 
3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 1º de outubro 
de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ANEXO I, DO DECRETO Nº 2.757, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021

ATO Nº 1063/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear em substituição, de acordo com o art. 43 da Lei nº 
38, de 15 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de Sobral, ANTÔNIA BETIJANE BATISTA 
RODRIGUES, COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, 
lotada na Escola CARLOS JEREISSATI, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, para responder cumulativamente pelo cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, Simbologia DNS-3, lotada na Escola 
EMILIO SENDIM, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, durante LICENÇA GESTANTE do seu 
titular, FRANCISCA DE FATIMA FARIAS DE SOUSA, no período de 01 
de outubro de 2021 a 19 de abril de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 
2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 1064/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 160/2021 - GABPREF, que concede a 
cessão do servidor MARIA ZULENE RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 
6433, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO para CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL , a partir do dia 21 de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de 
outubro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 1065/2021-GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE colocar à disposição da SECRETARIA DA CULTURA E 
TURISMO, o (a) servidor (a) ANTONIO JANDER ALCANTARA 
ALBUQUERQUE, matrícula Nº 29964, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pelo 
período de 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de outubro de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - Simone Rodrigues Passos 
- SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

ATO Nº 1066/2021-GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE colocar à disposição da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, a servidora ANTÔNIA CARLIANE DA 
SILVA, matrícula Nº 24890, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pelo período de 01 de 
outubro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de outubro de 
2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO PROCESSO Nº 07037706/2021 
Nº 167/2021 TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SINALIZE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DE 
PÚBLICAS - SOP E, DE OUTRO LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. OBJETO: Este termo tem por objeto a adesão 
dos municípios ao Programa Sinalize que viabilizará a realização do serviço 
de recuperação e pavimentação de vias e a integração dos sistemas viários 
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municipal e estadual, através da realização de serviços de engenharia 
rodoviária, na jurisdição do Município de SOBRAL, por parte da SOP, e as 
ações necessárias à intensificação das ações educativas e fiscalizatórias de 
trânsito por parte do Município, em razão do PROGRAMA DE 
INCENTIVO À MUNICIPALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DA 
SEGURANÇA NO TRÂNSITO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com 
fundamento no que dispõe na Lei Estadual nº 16.880, de 22 de maio de 2019, 
alterada pelas Leis Estaduais nº (s) 16.953/2019, de 01 de agosto de 2019 e 
17.156, de 27 de dezembro de 2019, possuindo como uma de suas finalidades 
Projetar, executar e fiscalizar obras de infraestrutura rodoviária, 
contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico do Estado do Ceará, 
bem como em outros instrumentos legais pertinentes. FORO: As partes 
elegem o Foro da comarca de Fortaleza-CE, para dirimir todas as questões 
que não puderem ser resolvidas administrativamente, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiados que seja. VIGÊNCIA: O presente 
Termo de Adesão terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado, mediante comum acordo 
entre as partes, manifestado tal interesse por escrito, até 30(trinta) dias antes 
do término de sua vigência, nos termo da Lei nº 8.666/93. SIGNATÁRIOS: 
IVO FERREIRA GOMES (PREFEITO DE SOBRAL) FRANCISCO 
QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS - SOP). DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2021.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 038/2021 CONVENENTES: 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP E O  
MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE. OBJETO: Constitui objeto deste 
Convênio a CONSTRUÇÃO DE ARENINHA NO DISTRITO DE 
JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE, em conformidade com o 
Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados 
para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados 
nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante 
do presente instrumento, independentemente de transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que dispõe na 
Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei Complementar Estadual nº 119, de 
28/12/2012 e suas alterações, no Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de 
setembro de 2018 e suas alterações, bem como em outros instrumentos legais 
pertinentes FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do presente Instrumento VALOR GLOBAL: 331.185,07 VALOR: 
Valor Global: R$ 331.185,07 (trezentos e trinta e um mil, cento e oitenta e 
cinco reais e sete centavos) Valor Concedente: R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) Valor Convenente: R$ 131.185,07 (cento e trinta e um mil, cento e 
oitenta e cinco reais e sete centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Seguinte classificação funcional: 43200007.15.451.611.10302 - Construção 
de Equipamentos de Esporte e Lazer; Elemento de Despesa: 444042 - 
Convênios, Acordos e Ajustes; Região: 11 - Sertão de Sobral; Fonte: 00 - 
Recursos Ordinários do Tesouro Estadual. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO 
QUINTINO VIEIRA NETO - SUPERINTENDENTE DA SOP e IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2021. 

ATO Nº 739/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, em decorrência da aposentadoria pelo 
Regime Geral de Previdência Social, do (a) servidor(a) MARIA DE 
FÁTIMA SOUSA, matrícula Nº 2921, lotado no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com desligamento a partir do dia 20 de 
outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 740/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, em decorrência da aposentadoria 
pelo Regime Geral de Previdência Social, do (a) servidor(a) MARIA 
GORETTE FREITAS PESSA, matrícula Nº2987, lotado no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com desligamento a partir 
do dia 22 de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2021 Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 741/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
MERENDEIRA, em decorrência da aposentadoria pelo Regime Geral de 
Previdência Social, do (a) servidor(a) TEREZA SOARES BARBOZA 
VIANA, matrícula Nº1318, lotado no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com desligamento a partir do dia 21 de outubro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 04 de outubro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 742/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, em decorrência da aposentadoria 
pelo Regime Geral de Previdência Social, do (a) servidor(a) JOSE MARIA 
PEREIRA, matrícula Nº4239, lotado no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, com desligamento a partir do dia 04 de outubro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 04 de outubro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 743/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, em decorrência da aposentadoria 
pelo Regime Geral de Previdência Social, do (a) servidor(a) SELMA MARIA 
MOITA SILVA, matrícula Nº6440, lotado no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com desligamento a partir do dia 20 de 
outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2021. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 744/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em decorrência da aposentadoria pelo 
Regime Geral de Previdência Social, do (a) servidor(a) MARIA DA 
CONSOLACAO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula Nº3086, lotado no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com desligamento a 
partir do dia 20 de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2021. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 745/2021 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
ENFERMEIRO, em decorrência da aposentadoria pelo Regime Geral de 
Previdência Social, do (a) servidor(a) SILVINHA DE SOUSA 
VASCONCELOS COSTA, matrícula Nº3459, lotado no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, com desligamento a partir do dia 01 de outubro de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de outubro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela presente 
errata, que no ATO Nº 699/2021-SEPLAG, publicado no DOM n° 1170, de 28 
de setembro de 2021, no que diz respeito à aposentadoria pelo Regime Geral 
de Previdência Social, do (a) servidor (a) HAROLDO BARRETO ALVES, 
matrícula nº 3394, DENTISTA, da estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, fica alterado o que se segue: 
ONDE SE LÊ: Com desligamento a partir do dia 17 de setembro de 2021. 
LEIA-SE: Com desligamento a partir do dia 01 de outubro de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 04 de outubro de 2021. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P166831/2021 - EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2021 - SMS (BB Nº 899255). Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Data de Abertura: 18/10/2021 às 09:00h 
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(Horário de Brasília). OBJETO: Aquisição de mobiliário (cadeira do tipo 
mocho) destinado à Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
01/10/2021. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR. 

PORTARIA 107/2021 - SME - Cancelar gratificação de produtividade ao 
Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de Ensino e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa da Lei nº 1091 de 14 de setembro de 2011, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1333 
de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º - Cancelar gratificação de 
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas (código 211) do Sistema 
Municipal de Ensino de Sobral, constante na folha de pagamento da 
Secretaria Municipal da Educação, conforme anexo. Art. 2º - Esta Portaria 
entre em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de pagamento do 
mês de outubro/2021, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 04 de 
outubro de 2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

PORTARIA 108/2021 - SME -  Concede gratificação por atividade docente 
aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1454 de 
17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º - Conceder gratificação por 
atividade docente de 13,3% (código 240) sobre o seu vencimento base, a 
professora NIVIA MARIA PEREIRA MARTINS, matrícula Nº 30097, em 
pleno exercício em sala de aula e que participam integralmente das atividades 
de suporte pedagógico, integrantes do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria Municipal da Educação. Art. 2º - Esta Portaria entre 
em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de pagamento no mês de 
setembro/2021, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 04 de 
outubro de 2021 Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P167376/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 089/2021 - SMS. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de 
PRÓTESE, em caráter de urgência, conforme a necessidade do paciente 
Orlando Silva dos Santos, em cumprimento a decisão judicial proferida pelo 
Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Sobral, Antônio Carneiro Roberto, que 
deferiu liminar no processo nº 0053522-49.2021.8.06.0167. VALOR 
GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 24, inciso IV, e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
CONTRATADA: ORTOBRAL - ORTOPEDIA TÉCNICA E COMÉRCIO 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 06.937.323/0001-92. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10. 122.007 2.2379.3 3909100 
.1211000000. Sobral-CE, 04 de outubro de 2021. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0399/2021 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P165772/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
LINECONTROL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 04.196.357/0001-48. OBJETO: 
Aquisição do reagente de calibração identificado como CONJUNTO DE 
CUBETAS PADRÃO PARA O EQUIPAMENTO PORTÁTIL 
TURBIDÍMETRO MODELO AP 2000 WT. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 25, inciso I, e Art. 26, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas 
alterações. MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 021/2021. VALOR 
GLOBAL: R$ 978,28 (novecentos e setenta e oito reais e vinte e oito 
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10.305. 0072.2307. 
33903000. 1214000000; 07.01.10.305 .0072.2307 .33903000. 1211000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos da Lei 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 22/09/2021. 
SIGNATÁRIOS: Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. Raphael de Castro Rocha da Costa - 

Representante da empresa LINECONTROL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0407/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: GENESIS DOS SANTOS 
MACHADO-ME. CNPJ: 23.065.755/0001-70. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2021, Ata de Registro de Preço Nº 084/2021 e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Kit Gestante 
destinados ao Projeto Trevo de Quatro Folhas, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 107/2021. VALOR GLOBAL: R$ 38.930,00 (Trinta e 
oi to mil  e  novecentos e tr inta reais) .  DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1214000000; 
0701.10.30 1.0073.2383 .33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2385 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1211000000; 
0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1220000002; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo 
Setor de Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal da Saúde do Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Genesis 
dos Santos Machado. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0408/2021-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: CEARENSE HOSPITALAR 
EIRELI. CNPJ: 26.436.496/0001-34. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Presencial n° 009/2020, 
Ata de Registro de Preços Nº 097/2020 - SMS e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos III para a 
manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral, 
visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), para atender as 
demandas desta Secretaria, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 009/2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 25.212,00 (Vinte e cinco mil e duzentos e doze reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.30 3.0073.1289 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 3.0073.1289 .33903000. 1211000000; 
0701.10.30 2.0073.2385 .33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2385 
.33903000. 1211000000; 0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 1214210000; 
0701.10.30 2.0073.2384 .33903000. 2214210000; 0701.10.30 2.0073.2376 
.33903000. 1214000000; 0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1220000002; 
0701.10.30 2.0073.2376 .33903000. 1211000000. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, Farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central 
de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DATA 
DA ASSINATURA: 04 de outubro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Lilian Andrade Nobrega 
Rodrigues. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
0162/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: ISM GOMES DE MATTOS 
EIRELI. CNPJ nº 04.228.626/0001-00. OBJETO: O presente termo de 
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do 
Contrato n° 0162/2020-SMS, decorrente da D.L. nº 021/2020-SMS, 
conforme processo nº P165834/2021. PRAZO: Fica prorrogado o prazo de 
vigência e execução do contrato nº 0162/2020-SMS, por mais 02 (dois) 
meses, compreendendo o período de dia 04/10/2021 até 03/12/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, 
inciso II, da lei federal 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0701.10.30 2.0072.2.316 .3.3.90.39.00. 1.214.0000.00. DATA DA 
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ANEXO - PORTARIA 107/2021 - SME 

MATRÍCULA NOME DA SERVIDORA VALOR - R$ 

15747 ANA CRISTINA DA COSTA R$ 400,00 

17048 GISANE MONTEIRO DE ANDRADE R$ 500,00 
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ASSINATURA: 04 de outubro de 2021.  SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Idalina Sampaio Muniz Gomes 
de Matos. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS. 

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO AO CONTRATO N° 0387/2020-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua secretária 
Municipal da saúde a Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: 
IVAN DE AZEVEDO PONTE - ME. CNPJ nº 02.069.397/0001-01 
MATRIZ. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato n° 0387/2020-
SMS, Decorrente do Pregão Eletrônico n° 094/2020, conforme processo nº 
P167121/2021. DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução 
do contrato nº 0387/2020-SMS, por mais 60 (sessenta) dias, compreendendo 
o período de dia 05/10/2021 até 03/12/2021. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, §1º, inciso II, da 
lei federal 8.666/93. DO RECURSO: As despesas necessárias para a 
execução do presente contrato correrão por conta da classificação funcional 
programática e da categoria econômica sob o n° 0701.10.301 .0072. 
2.283.3.3.90.30 .00.1.211.0000.00 - FONTE MUNICIPAL; 0701.10.30 
2.0072.2.3 16.3.3.90.30.0 0.1.211.0000.00 - FONTE MUNICIPAL; 
0701.10.305. 0072.2.307. 3.3.90.30.00. 1.211.0000.00 - FONTE 
MUNICIPAL; 0701.10.302.007 3.2.376.3. 3.90.30.00.1 .211.0000.00 - 
FONTE MUNICIPAL; 0701.10.122 .0073.1.360. 3.3.90.30.00. 
1.211.0000.00 - FONTE MUNICIPAL; 0701.10.301.0072. 1.280.4. 
4.90.52.00. 1.211.0000.00 - FONTE MUNICIPAL; 0701.10.302.0072 
.1.298.4.4 .90.52.00 .1.211.0000.00 - FONTE MUNICIPAL; 0701.10.30 
5.0072.2.3 07.4.4.90.52.00. 1.211.0000.00 - FONTE MUNICIPAL; 
0701.10.301.00 72.2.283.3 .3.90.30.00. 1.214.0000.00 - FONTE 
FEDERAL; 0701.10.302. 0072.2.3 16.3.3.90.3 0.00.1.214.0000.00 - 
FONTE FEDERAL; 0701.10.305. 0072.2.30 7.3.3.90.30.00. 1.214.0000.00 
- FONTE FEDERAL; 0701.10.302.00 73.2.376.3.3. 90.30.00.1.2 
14.0000.00 - FONTE FEDERAL; 0701.10. 122.0073.1.360. 3.3.90.30.00.1. 
214.0000.00 - FONTE FEDERAL. DATA DA ASSINATURA: 04 de 
outubro de 2021. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Ivan de Azevedo Ponte. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

PORTARIA Nº 117/2021-SMS, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021. Dispõe 
sobre a recomposição dos membros da Comissão de Acompanhamento e 
Avaliação de Metas e Contas de Contratos de Gestão firmado entre a 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral e o Instituto para Gestão em Saúde 
de Sobral - IGS e dá outras providências. O Secretário Municipal da Saúde de 
Sobral, Gestor do Sistema Municipal de Saúde, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Federal Nº 8.080/90, a Lei Federal Nº 8.142/90, Lei 
Municipal nº 1.607/2017 e a Lei Orgânica do Município de Sobral, e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.666/93, Lei nº 9.637/98, Lei 
Municipal nº 261 de 18 de maio de 2000, bem como Decreto Municipal nº 
435 de 20 de fevereiro de 2002, que qualificou o IGS; CONSIDERANDO o 
previsto nas Cláusulas Nona do Contrato de Gestão nº 0073/2019, datado em 
29/03/2019. CONSIDERANDO por último a necessidade de 
acompanhamento e fiscalização ampla das ações praticadas nos contratos de 
gestão, tendo em vista a necessidade de garantia da lisura e qualidade nas 
ações realizadas; CONSIDERANDO a necessidade de se adequar o teor da 
Portaria nº 023 de 30 de Julho de 2019, que reorganizou a Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação de Metas e Contas de Contratos de Gestão 
firmado entre a Secretaria Municipal da Saúde de Sobral e o Instituto para 
Gestão em Saúde de Sobral - IGS. RESOLVE: Art. 1º - Recompor a 
Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Metas e Contas de Contratos 
de Gestão firmado entre o Município de Sobral, através da Secretaria 
Municipal da Saúde e o Instituto para Gestão em Saúde de Sobral - IGS. Art. 
2º. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Metas e Contas 
mencionada no Art. 1º será composta por: I - Representando a Secretaria da 
Saúde de Sobral: Claudia Aillame Castro Gurgel (Titular) e Rojeriany Lopes 
Farias (Suplente); II - Representando o Instituto para Gestão em Saúde de 
Sobral: Marcelo Carneiro Rosa (Titular) e José Wellington Moreira da Silva 
(Suplente); III - Representando o Conselho Municipal de Saúde de Sobral: 
Francisca Daniele De Lima Cardoso (Titular) e João Emerson da Ponte Prado 
(Suplente); Art. 3º - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Metas e 
Contas, mencionada no Art. 1º, reunir-se-á, trimestralmente, a fim de 
proceder ao acompanhamento e às avaliações parciais e finais do 
cumprimento das metas estabelecidas no CONTRATO DE GESTÃO, 
observando as seguintes orientações: I - Os critérios para avaliação dos 
resultados a serem utilizados pela Comissão de Avaliação estão contidos no 
TERMO DE REFERÊNCIA - MATRIZ DE AVALIAÇÃO PARA 
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO, podendo ao longo da execução do 
presente CONTRATO DE GESTÃO, serem adicionados e/ou modificados, 

observando a consonância com os objetivos supracitados. II - Os valores 
correspondentes às metas executadas parcialmente, segundo a avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão de Avaliação de Metas e Contas, 
deverão ser liberados pela CONTRATANTE, conforme a parâmetros 
elencados a seguir: 80% até 100% de cumprimento da meta trimestral - 100% 
do repasse mensal; 65% até 79% de cumprimento da meta trimestral - 90% do 
repasse mensal; 51% até 64% de cumprimento da meta trimestral - 70% do 
repasse mensal; Menor que 50% de cumprimento da meta trimestral - 50% do 
repasse mensal. III - Com o atesto do cumprimento das metas estabelecidas 
neste Contrato, emitido pela Comissão de Avaliação de Metas e Contas, os 
saldos financeiros remanescentes poderão ser utilizados pela 
CONTRATANTE em atendimento ao objeto do Contrato. Art. 4º - - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 
30 de junho de 2021. Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as disposições da Portaria n º 023 de 30 de Julho de 2019. 
Publique-se e cumpra-se. Sobral, em 30 de setembro de 2021. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, torna público que requereu à Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMA Licença Prévia, referente à construção de um Centro 
de Educação Infantil contemplando uma área construída de 631,56 m² 
situado na Avenida Gerardo Rangel, s/nº - Bairro Jocely Dantas, no 
município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor. Sobral, 04 de outubro de 2021. David Machados Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, torna público que requereu à Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMA Licença Prévia, referente à construção de um Centro 
de Educação Infantil contemplando uma área construída de 631,56 m² 
situado na Rua S.D.O 2. - s/nº no Distrito de Aracatiaçu, no município de 
Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em 
vigor. Sobral, 04 de outubro de 2021. David Machados Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, torna público que requereu à Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMA Licença Prévia, referente à construção de um Centro 
de Educação Infantil contemplando uma área construída de 631,56 m² 
situado na Rua Arnon Vasconcelos, s/nº no Distrito de Taperuaba, no 
município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor. Sobral, 04 de outubro de 2021. David Machados Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, torna público que requereu à Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMA Licença Prévia, referente à construção de um Centro 
de Educação Infantil contemplando uma área construída de 631,56 m² 
situado na Rua Arnon Vasconcelos, s/nº no Distrito de Taperuaba, no 
município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor. Sobral, 04 de outubro de 2021. David Machados Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 170/2021-SESEC - INSTITUI COMISSÃO PARA FINS 
DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A DISPENSAS DE 
LICITAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. A Secretária da Segurança Cidadã de Sobral, 
Sra. Emanuela Vasconcelos Leite Costa, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta da Instrução Normativa Conjunta Nº 
001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC, RESOLVE: Art. 1º Fica instituída 
Comissão para fins do cadastro das contratações decorrentes de processos de 
dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de 
preços (carona) junto ao Sistema de Contabilidade e Gestão Pública 
(GESTOR). Art. 2º A Comissão instituída por esta Portaria é criada para fins 
meramente cadastrais, em razão da exigência dessa informação para o envio 
das informações concernentes às contratações decorrentes de processos de 
dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de 
preços (carona) ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), que é 
transmitida por meio do Sistema de Informação dos Municípios (SIM) Art. 
3° Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a 
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comissão de que trata a presente Portaria: I. Gustavo Paiva Madeira, 
matrícula 33.162 II. Thomaz Andrey Aguiar Lima, matrícula 33.811; III. 
Bruna Lopes Paiva, matrícula 33.760. Parágrafo Único. Os membros da 
Comissão criada por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração 
adicional. Art. 4º Os membros da Comissão criada por esta Portaria não 
possuem qualquer responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência e 
oportunidade da contratação objeto do cadastro mencionado no artigo 1º 
deste instrumento. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA CIDADÃ, em 04 de outubro de 2021. Emanuela Vasconcelos 
Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATA DA 51º REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - No dia 24 (vinte e quatro) de 
setembro do ano de 2021 (dois mil e vinte um) às dez horas, na plataforma 
“Google meet” (virtual), reuniu-se, ordinariamente, o Conselho de 
Desenvolvimento Econômico de Sobral - CDE, com objetivo de analisar e 
deliberar o pleito de incentivo junto ao Programa de Desenvolvimento 
Econômico de Sobral: a situação da EMPRESA AGUARDANDO 
ANÁLISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SOLICITAÇÃO DE 
PRAZO REFERENTE Á PRORROGAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO. A reunião foi presidida pela Presidente do Conselho, 
a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos (Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico), e se fizeram presentes: Sr. Fernando Antônio 
Ibiapina Cunha (Presidente da Federação Comercial e Industrial de Sobral), 
Sr. Francisco Célio Soares Vasconcelos Júnior (Representante da Secretaria 
das Finanças), Sr. José Moacyr de Andrade Melo (Representante da 
Associação Comercial de Indústrias), Sr. Tiago Silva Bezerra (Representante 
da Agência  Municipal  do  Meio Ambiente),  Sr. Hevânio  Policarpo  Gomes

(Representante do Sindicato dos Trabalhadores e Industria de Sobral) Sr. 
Francisco Leon Torres de Sousa (Diretor financeiro do SAAE), Sra. Antônia 
Jeovanice Rodrigues Brandão (Representante da Secretaria de 
Infraestrutura), Sra. Luciana Girão de Vilhena (Representante da 
Universidade Estadual Vale do Acaraú), Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães 
(Representante da Secretaria de Planejamento e Gestão), Sr. Tércio Machado 
Alves (Representante da Procuradoria Geral do Município), Sra, Marília 
Gouveia Ferreira Lima (Representante da secretaria do Urbanismo e Meio 
Ambiente), Gerente do Programa, a Sra. Iara Soares da Silva e seu Assistente 
Técnico, o Sr. Samuel Lima Cisne, Coordenadora Jurídica da STDE, a Sra. 
Dayelle Kelly Coelho Rodrigues. A palavra foi proferida à Presidente do 
CDE que deu boas-vindas a todos os presentes. Iniciou a pauta: ANÁLISE 
DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA SOLICITAÇÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE IMPLANTAÇÃO: ALYSSON 
COELHO ARAGÃO EIRELI (SAPATARIA A PREFERIDA). A palavra foi 
dada ao representante legal da empresa, onde o mesmo começou 
apresentando suas empresas com a quantidade de funcionários existentes. 
Posteriormente, explicou os motivos da obra ter começado tarde, na qual se 
deu pela demora de alguns órgãos da Prefeitura Municipal de Sobral, que 
conforme a resposta de seus representantes das pastas presentes foi 
ocasionado pela Pandemia da COVID-19. Ademais, apresentou todo seu 
projeto arquitetônico e cronograma com todas as próximas etapas de 
implantação, se comprometendo a termina a construção no prazo máximo de 
12 (doze) meses ou menos. Dando prosseguimento à reunião, os conselheiros 
fizeram questionamentos sobre a obra, sendo respondido pelo representante. 
Finalizado a apresentação, foi aberto a votação pela Presidente do CDE, os 
conselheiros discutiram acerca da prorrogação, na qual foi aprovado por 
unanimidade dos presentes a prorrogação de implantação do 
empreendimento por mais 12 (doze) meses. Tendo concluído o assunto da 
pauta, a presidente, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos, 
encerrou a reunião agradecendo a presença dos conselheiros. Nada mais 
havendo tratar, foi lavrada a presente ata assinada pela presidente da reunião, 
pelos demais presentes e por mim, Iara Soares da Silva. Sobral/CE, 24 de 
setembro de 2021. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - 
PRESIDENTE DO CDE. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V-Nº 1174, segunda-feira, 04 de outubro de 2021

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - CDE

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10

